
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para manutenção da quadra do poli esportivo da Praça do

Centenário no Bairro Segismundo Pereira.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal solicitação, em atenção a pedido de moradores da região que pedem a

revitalização da quadra, a fim de que seja possível realizar a prática de lazer para melhor

qualidade de vida da população.

Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de abril de 2024.

GILBERTO REZENDE
Vereador - MDB
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REQUERIMENTO Nº 96628/2024

APROVADO
9ª Reunião Ordinária - 11/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




